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ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA (34ª) SESSÃO ORDINÁRIA, DO QUARTO 

PERÍODO, DA DÉCIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ, realizada às Vinte horas (20h00) do dia 

Vinte e Três(23) do Mês de Novembro (11) do Ano de Dois Mil e Vinte 

(2020).Reuniram-se na Câmara Municipal de Quinta do Sol - Estado do Paraná, 

ordinariamente sob a Presidência do Vereador MILTON VANDERLEI FILHO, sendo 

secretariado pelos vereadores JOÃO ALVES CORREIA e CLAUDINEI NATALINO 

STURION, ocupando a 1ª e 2ª secretaria, respectivamente. Estando presentes os 

Vereadores:CÉLIO ALVES DA SILVA, MÁRCIO LEAL RINQUE, OSCAR PEREIRA 

DA SILVA, SANDRO FERMINO DIAS e VALDECI RIBEIRO DE MAIA. E estando 

ausente o vereador ARCHIMEDES LOSS SILVA.O Sr. Presidente Milton Vanderlei 

Filho iniciou desejando um boa noite aos colegas vereadores, funcionários e 

visitantes, agradecendo a presença do vereador eleito, Sr. Nelson Malagutti.Composta 

a Mesa, feita a verificação de costume pelo Secretário e havendo número legal para a 

constituição do quórum, o Sr. Presidente declara aberta a presente sessão.Após, 

convidou o vereador Oscar Pereira da Silva para fazer a leitura de um texto bíblico, 

sendo lidoMateus capítulo 3, versículo 01.Dando continuidade, passou-se para o 

PEQUENO EXPEDIENTE, colocando a ata da última sessão extraordinária em 

discussão, como ninguém quis discutir, foi colocada em votação, sendo aprovada por 

todos e então assinada pelos integrantes da mesa.Prosseguindo, solicitou ao 

Secretário de Administração e Finanças para fazer a leitura do expediente:Projeto de 

Lei nº 042/2020de autoria do Poder Executivo. Assunto: Estima a receita e fixa a 

despesa do município de Quinta do Sol, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 

de 2021.Projeto de Lei nº 046/2020de autoria do Poder Executivo. Assunto: 

Autoriza o Executivo Municipal a gerar um QR Code (Código de resposta rápida) em 

duas (2) lives, em favor de criança com Atrofia Muscular Espinhal (AME). Projeto de 

Lei nº 047/2020de autoria do Poder Executivo. Assunto: Autoriza o afastamento de 

servidor público que possua cônjuge, filho ou dependente, com deficiência e dá outras 

providências.Em seguida, o Sr. Presidentepassou para o GRANDE EXPEDIENTE, 

deixando a palavra livre para quem quisesse fazer uso para tratar de Assuntos de 

Interesses Públicos, então a palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Célio Alves 

da Silva cumprimentou todos os presentes, agradeceu os visitantes e em especial ao 

vereador eleito, Nelson Malagutti, desejando boa sorte para que faça um bom trabalho 

e tenha uma boa trajetória na Câmara Municipal, sempre defendendo os interesses 
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públicos. Agradeceu à Deus por mais uma sessão, explicou um pouco sobre as 

matérias e o fato de terem poucas para votação. A palavra ficou livre, fazendo uso o 

vereador João Alves Correiadesejou um boa noite à todos os vereadores, 

funcionários e visitantes, em especial ao vereador eleito, desejando à ele boa sorte. 

Pediu que o Sr. Presidente converse com o Prefeito para que vejam as medidas 

necessárias contra a COVID-19, pois nessa campanha política não deveriam ter 

“tomado esse rumo”, deixando a população “solta”, então agora a situação é 

preocupante. Por isso pediu que o Presidente veja as medidas pois a situação não é 

brincadeira, é preciso tomar providências. A palavra ficou livre, fazendo uso o 

vereador Oscar Pereira da Silvadesejou um boa noite ao Presidente, vereadores, 

funcionários e visitantes, aproveitando para registrar a presença do futuro vereador 

Nelson Malagutti. Disse à ele que esta Casa de Leis está pronta para o acolher e 

desejou que juntos possam fazer um trabalho voltado para a população, esquecendo 

os partidos e trabalhando apenas em prol da população. Perguntou ao Sr. Presidente 

se ele sabe qual a situação do portal da cidade, pois fizeram algumas perguntas, sobre 

será concluído até o fim do ano, e ele não soube responder, por isso pediu que o Sr. 

Presidente consiga informações sobre o andamento da obra e passe à todos na 

próxima sessão.A palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Valdeci Ribeiro de 

Maiadesejou um boa noite à todos os vereadores, funcionários e visitantes. 

Agradeceu à Deus por mais um dia de trabalho e que ele abençoe nossa cidade contra 

esse vírus, pois as coisas infelizmente não podem parar, portanto temos que nos 

cuidar. Desejou boas vindas ao vereador eleito e que possam fazer um bom trabalho, 

sempre respeitando a população. A palavra ficou livre, como mais ninguém quis fazer 

uso, passou-se para a ORDEM DO DIA, encaminhando os Projetos de Lei nº 

042/2020, 046/2020 e 047/2020 para as comissões responsáveis exalarem seus 

pareceres. Não havendo matérias para deliberação, passou-se para a fase das 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, e a palavra ficou livre, fazendo uso o 

vereador Célio Alves da Silva agradeceu à Deus por mais um final de ano. Disse que 

sempre souberam que vereador não é profissão, são os eleitores que decidem quem 

colocam e quem tiram desta Casa de Leis, comentando que apenas dois dos atuais 

vereadores retornam à esta Casa de Leis. Desejou boa sorte à todos que farão parte 

desta Casa de Leis, dizendo que a oposição é bem vinda mas que a oposição existe 

apenas durante as eleições, após são todos em busca do mesmo objetivo que é o bem 

da população. Comentou sobre os funcionários que, ao contrário dos vereadores, 
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continuam seus trabalhos por serem concursados, com exceção do João Mendonça, 

que ao ser ver, deveria também continuar pois faz um ótimo trabalho. Novamente 

desejou boa sorte aos futuros vereadores e disse que, como cidadão, irá participar e 

assistir as sessões. A palavra ficou livre, fazendo uso o vereador Marcio Leal Rinque 

disse que tinha uma dúvida, pois em sua pauta constava o Projeto de Lei 045/2020, 

mas o Sr. Presidente não havia o encaminhado, por isso estava em dúvida. A palavra 

ficou livre, fazendo uso o vereador Milton Vanderlei Filho respondeu o vereador 

Márcio Leal Rinque dizendo que foi votado um projeto na sexta feira, em sessão 

extraordinária, e disse que esse projeto diz respeito aos diretores das escolas, que em 

outros mandatos eram nomeados, depois foi mudado para eleições, e agora o Prefeito 

"voltou" à forma anterior, fazendo com que o cargo de diretor seja ocupado através 

de nomeação. A palavra ficou livre, fazendo uso o vereador João Alves Correia 

agradeceu à Deus por tê-los dado saúde para poder direcionar seus trabalhos. 

Agradeceu os visitantes, em especial ao Nelson, dizendo que o que ele precisar estará 

à disposição, pois sempre foi vereador do povo, não de partido, e que estará torcendo 

por todos, para que façam um ótimo trabalho. A palavra ficou livre, fazendo uso o 

vereador Sandro Fermino Dias desejou uma boa noite à todos e, sobre o projeto 

045/2020, disse que não entendeu o porque o projeto foi votado em uma sessão 

extraordinária, dizendo que não foi informado do projeto e que, quando for 

questionado pela população sobre o porque não haverá mais eleições para direção, 

sobre o porquê o diretor será nomeado pelo Prefeito, não saberá responder já que 

não foi informado da sessão e muito menos do projeto. Disse que isso é uma "pouca 

vergonha", pois o projeto foi votado em extraordinária, sem a população, portanto o 

projeto foi votado quase que escondido, para que ninguém saiba, e que se essa lei é 

legal deveria ser votado durante a sessão ordinária. Disse que, em sua opinião, o 

melhor seria deixar a população e os pais escolherem quem deveria ser o diretor das 

escolas onde seus próprios filhos estudam. Neste momento o vereador João Alves 

Correia pediu uma parte da palavra, que o foi cedido, então disse que o vereador 

Sandro não estava presente, estava viajando para Curitiba, e que este projeto não foi 

escondido, ele mesmo compareceu na câmara duas vezes. Disse que sempre fez seu 

trabalho de vereador com transparência, o contrário da que falou o vereador Sandro. 

Disse que o projeto não está errado, que errado estava quem mudou e fez o cargo 

através de votação, pois a Lei Municipal está abaixo da Lei Federal, e o que autoriza 

isso é o artigo 37 da Constituição Federal, onde diz que cabe ao Prefeito, o Executivo, 
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escolher os cargos de diretor e vice, por isso ele votou à favor, pois esse Projeto de 

Lei era amparada pela Lei Federal e que não há nada escondido. Voltando com a 

palavra o vereador Sandro Fermino Dias disse que entendeu, mas como o próprio 

vereador João Correia disse, a lei ampara, mas não obriga à fazer assim. Neste 

momento o vereador Marcio Leal Rinque pediu uma parte da palavra, que o foi 

cedido, então disse que, como o vereador João falou, a sessão não feita escondida, 

mas também existem os telefones “para quê?”, por que não ligou e avisou os nove 

vereadores. Disse que a sessão ordinária deve ser avisada vinte e quatro horas antes, 

mas ele, o vereador Sandro e o vereador Valdeci não foram avisados. Disse que o que 

a lei deve ser cumprida e que, se ela diz que deve ser avisado vinte quatro horas com 

antecedência, então que avisem, pois o telefone existe para que seja usado. Voltando 

com a palavra o vereador Sandro Fermino Dias continuou dizendo que a lei ampara, 

e não que obriga, mas que perante a população tem certeza que a própria população 

iria preferir escolher os diretores do colégio. Neste momento Sr. Presidente Milton 

Vanderlei Filho pediu uma parte da palavra, que o foi cedido, e disse que essa lei diz 

respeito as escolas municipais, e não ao colégio, pois ele é estadual. Respondendo o 

vereador Marcio, disse que os três vereadores citados estavam para Curitiba e, mesmo 

que houvessem avisado, os vereadores não estariam presentes para votação do 

projeto e, caso algum deles tenha dúvida, o advogado da prefeitura está a disposição 

para tirar dúvidas. Voltando com a palavra, o vereador Sandro Fermino Dias disse 

que tem coisas que são desnecessárias, como a votação desse projeto, não vê a 

necessidade de ele ter sido votado na quarta e na sexta feita, que não são dias de 

sessão. Disse que já que esse projeto não tem nenhum problema deveria ter sido 

votado na sessão. A palavra ficou livre, como ninguém mais quis fazer uso, o Sr. 

Presidente Milton Vanderlei Filho disse que caso alguém tenha dúvida estará à 

disposição. Agradeceu os companheiros vereadores, agradeceu a presença dos 

visitantes, em especial o vereador eleito que está presente na sessão, Sr. Nelson 

Malagutti, desejando boa sorte e que ele faça um bom trabalho. Desejou um boa noite 

para todos, desejou que Deus os abençoe e declarou encerrada a sessão. E para 

constar lavrou-se a presente ata que será assinada quando lida, discutida e aprovada. 


